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Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
CNPJ 00.070.532/0001-03 - S.A.|.N. Bloco C Ed. Sede

NUMERO DA GUIA

06712022
DATA

06t06t2022

CEP: 70.620-000

VALOR

R$ 100.905,66

GUIA DE RECOLHIMENTO

NEXUS E SERVI OS LTDA

CNPJ: 01.590.845/0001-47
Processo: 001 1 3-000 1OO2O|2O22-44

0

0

0

Cauçäo destinada à garantia do Contrato n"
03212022 cujo objeto é a contratação de serviços
continuados de a prestaçäo de serviços de apoio

administrativo e de manobrista;
serviços/alocação de manutenção, nas áreas de

mecânica, eletricidade, usinagem, serralheria,

FINALIDADE DO RECOLHIMENTO

VALOR TOTAL RECEBIDO: R$ r 00.905 66

BMG Seguros

0
Garantia:2o/o

0
0

Fim da vigencia: 2510812027

Recebemos a Apólice de Seguro Garantia no o

o 1 7 4 1 202200 0 1 07 7 5007 5807

FORMA DE RECEBIMENTO

VIA DO Fernanda Pinhetro Alves Fereira
Chefe do Núcleo de Tesourarra . DER

Mat no 0242567_X

Fernanda Pinherro Alves Fenena

Chefe do NÚcleo de'lesourana DER

Mat no 0242 567 -x
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PREZADO SEGURADO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTR¡TO FEDERAL

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.4., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TíTULo: APÓL¡CE SEGURO GARANTIA

No Apólice: 017 4120220001 07750075807 - ENDOSSO 0000000

Controle lnterno: 199935

Data da publicação: Jun 2 2022 6:43PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

cNPJ 1 9.486.258/0001 -78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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Asnado de¡tàlñonb por
Renala OlNer Coutinho

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGELAURIANONICOLAI SANTANNANodeSérie doCertificado: 02935943lE0CBD79DataeHoraAtual Jun 22022 6:43PM

RENATA OLIVER COUTINHO No de Série do Certificado: 1C440FEDF59641 13 Data e Hora Atual Jun 2 2022 6:43PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o arl.62 da Constituição, adota a Medida Provisória no

2.200-2, de 24 de agosto de 2001 , com força de lei, que assim dispöe:

Art 1o - Fica instituída a lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicaçÕes habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realizaçáo de lransações eletrônicas seguras.

Após sefe dias úfeis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site
da SUSEP - www.susep.gov.br
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Seguro Garantia
CONSTRUÇÃO, FORNECTMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Demonstrativo de Prêmio
Prêmio Líquido: 5.504,33
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00
IOF: 0,00
Prêmio Total: 5.504,33

Forma de Pagamento

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia út¡¡ em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, obseryada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SAO PAULO,2 DE JUNHO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatizaçáo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

AVENTDAPRESTDENTEJUSCELTNOKUBTTSCHEK,1830-5"ANDAR-BLOCO2-CEP:04543-000-VILANOVACONCEIçÃO-SÃOPAULO-SP

Forma de Pagamento:
Número de Prestação:

Parcelas
1

A Vista
I

Data Vencimento
1610612022

Valor das Parcelas
5.504,33

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ
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Apólice N" 01 7 4120220001 0775007 5807
Endosso N'0000000
Proposta N'232401
Ramo 0775

Condições Especiais

SEGURADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDER
TOMADOR: NEXUS E SERVICOS LTDA

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
Apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizaçöes devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no

8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo lll deste
Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6' da Lei
n' 8.666/93 e do art.2" da Lei n" 8.987/95:

| - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do
Tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:

3.'1 A vigência da Apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

| - Coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;
ll - Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso ll do item 3.'1., não se presumem, serão
precedidas de notificação escrita da Seguradora ao Segurado e ao Tomador, com
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

4. Expectativa, Reclamação e Garacterização do Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para
apurar possível inadimplência do Tomador, este deverá ser imediatamente
notificado pelo Segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e
concedendo-lhe prazo para regularizaçäo da inadimplência apontada, remetendo

AVENTDAPRESTDENTEJUSCELTNOKUBTTSCHEK,1830-5oANDAR-BLOCO2-CEP:04543-000-VILANOVACONCEIçÃO-SÃOPAULO-SP
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Apólice N' 01 7 4120220001 07750075807
Endosso N'0000000
Proposta No 232401
Ramo 0775

Condições Especiais

SEGURADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDER
TOMADOR: NEXUS E SERVICOS LTDA

5.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciado,
as inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereçar possíveis
recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam cumpridas;
5.1.3 implementar as recomendações apresentadas, nos prazos estipulados.

5.2. O Segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de
obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente
identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso, a Seguradora agendará
a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e
horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de l0 dias.

6. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposiçöes das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

AVENTDAPRESTDENTEJUSCELTNOKUBTTSCHEK,1830-5oANDAR-BLOCO2-CEP:04543-000-VILANOVACONCEIÇÃO-SÃOPAULO-SP
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Apólice N' 01 7 4120220001 07750075807
Endosso N'0000000
Proposta N" 232401
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDER
TOMADOR: NEXUS E SERVICOS LTDA

2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela Apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora'. a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçöes
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice.
2J6. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado.

3. ACETTAçÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e

aceitação do risco.
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, âo proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a

aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e

aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por

AVENTDA PRESTDENTE JUSCELTNO KUBTTSCHEK, 1830 - 5" ANDAR - BLOCO 2 - CEP:04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO pRULO - Sp
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Apólice N" 01 74120220001 07750075807
Endosso N'0000000
Proposta No 232401
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDER
TOMADOR: NEXUS E SERVICOS LTDA

6. VIGÊNClA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposiçöes previstas nas Condiçöes
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a

Seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de Endosso.

7. EXPECTATTVA E CARAGTERTZAçÃO OO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterizaçäo do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o ptazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condiçöes Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razöes que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. TNDENTZAçÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, Segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
| - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
ll- indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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Apólice N" 01 7 4120220001 07750075807
Endosso N'0000000
Proposta No 232401
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDER
TOMADOR: NEXUS E SERVICOS LTDA

Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

II. PERDA DE DIREITOS

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
l- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Gódigo Civil Brasileiro;
ll - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado;
lll - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora;
lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
Vl - Se o Segurado ou seu representante legal Íizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação
da proposta;
Vll - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNC|A DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a

Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao preluízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTTNçÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condiçöes Gerais:
| - quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente
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Apólice N' 01 74120220001 07750075807
Endosso N'0000000
Proposta No 232401
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDER
TOMADOR: NEXUS E SERVICOS LTDA

180/365 70 365/365 '100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:
| - por arbitragem; ou
ll - por medida de caráter judicial.
16.2, No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
Segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCR|çÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

19. DTSPOSTçÕES FTNATS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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